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Brasília, abril de 2021.

NOTIFICAÇÃO DE DESCONTO DO ISS

À
(Razão Social)
(CNPJ)

Prezado Credenciado,

A POSTAL SAÚDE - CAIXA DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS, operadora de 
planos privados de assistência à saúde, registrada na ANS sob o nº 41.913-3 e inscrita no CNPJ sob o n° 
18.275.071/0001-62, situada no SBN, Quadra 01, Bloco F, Ed Palácio da Agricultura, 5º e 6º Andares, Asa 
Norte, Brasília/DF, vem notificar-lhe sobre o desconto  que será realizado no próximo faturamento, no valor 
total de R$.........,... (valor por extenso), referente a ISS não retido sobre serviços prestados no exercício de 
2015.

O montante foi apurado pela Operadora após o recebimento, em 2020, de notificação da Secretária de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal – SEFAZ-DF. O referido valor foi regularizado 
em fevereiro/2021 e está detalhado a seguir:

 Número Nota Fiscal Data Emissão Valor Nota Fiscal Valor ISS
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No caso de não concordância do desconto ou necessidade de maiores esclarecimentos, solicitamos que 
entrem em contato com a Operadora, por meio do endereço de e-mail imposto@postalsaude.com.br, no 
prazo de 30 dias, contados a partir do recebimento desta notifi cação. Após o referido prazo, será considerado 
o aceite por vossa parte e o desconto ocorrerá integralmente no faturamento seguinte. 

Atenciosamente,

José Orlando Ribeiro Cardoso
Diretor Presidente da Postal Saúde

José Orlando Ribeiro Cardoso
Diretor Presidente da Postal Saúde


